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LEI N2 0436/93
SÚl\~ULA-INSTITUI O CONSELHO ~rüNICIPAL DE SAÚ-

DE E CRIA O FillT.DO'rmnrrCIPALDE SAÚDE
DE GRANDES RIOS, E DÁ OUTRAS PROVI- /
D~NCIAS.

CAPíTULO I
DOS OBJETIVOS

Art. 12 - Fica instituído o Conselho Municipal de Saúde - m~s-
em caráter permanete, como órgão deliberativo do Sis-

rtema Unico de Saúde - SUS, no âmbito Municipal •
Art. 22 - Sem prejuízo das funções do Poder Legislativo, são com

petências do Conselho Municipal de Saúde - SUS: -
I - Definir as prioridades de saúde;
11 - Estabelecer as diretrizes a serem observadas na ela

boração do Plano Municipal de Saúde;
111 - Atuar na formalização da estratégia e no controle /

de execução da política de saúde;
IV - Propor critérios para programação e para as execu-

ções financeiras e orçamentárias do Fundo Municipal,de Saude;
V - Acompanhar, avaliar e fiscalizar os serviços de saú

de prestados a população pelos orgãos e Entidades /
PÚblicas e Privadas integrantes do Sistema Único de
Saúde - SUS do Município;

VI - Definir critérios de qualidade para funcionamento I
dos serviços de saúde PÚblica e Privada no âmbito /
do Sistema Único de Saúde - SUS;

VII - Definir critérios para celebração de contratos ou -
convênios entre o setor público e as entidades pri-
vadas de Saúde no que tange a prestação de serviços,de saude;

VIII - Apreciar previamente os contratos e convêniOS refe-
ridos no inciso anterior;

IX - Estabelecer diretrizes quanto a localização e o ti
po de unidades prestadoras de serviços de Saúde ~
blica e Privada no âmbito do Sistema Único de Saúde
SUS;

X - Elaborar o seu Regimento Interno;
XI - Outras atribuições estabelecidas em normas comple -

mentares.
CAPíTULO II
DA ESTRUTURA E DO FUNCIONMfl.ENTO

Art. 32 - O Conselho Municipal de Saúde - illKSterá a seguinte com
posição:
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I - DO GOVERNO MUNICIPAL E. ESTADUAL

Ju
Órgão de Saúde do EstadO;
Departamento de Assessoria

- 01 (um) representante do Departamento de Saúde e Assis
tência Social do Munic{pio;

- 01 (um) representante do Departamento de Finanças doi
Munic{piO;

- 01 (um) representante do Departamento de Educação! doi
Munic{pio;

- 01 (um) representante do
- 01 (um) representante do
r{dica do Munic{piO;

•

•

11 - DOS REPRESElnAl~ES DE SERVIÇOS DO SISTE~~ ÚljICO DE SAÚ-
DE

- 01 (um) representante da Rede Hospitalar Privada do Mu
nicípio;

IH - DOS CENTROS DE FORMAÇÃO DE RECURSOS HillIIAlWS
- 01 (um) representante das Escolas do Munic{pio;

IV - DOS USUÁRIOS
01 (um) representante de Associações de Moradores;

- 01 (um) representante do Sindicato Rural Patronal;
- 01 (um) representante da Associação Comercial e Indus-

trial;
- 01 (um) representante do Sindicato dos Trabalhadores I
Rurais;

- 01 (um) representante de Entidadeo Assistencial;
- 01 (um) representante de Associações de Portadores de
.Deficiência;
01 (um) representante dos Profissionais da área de Saú
de a nível Municipal;

o 12 :::~cada Titular co Conselho MUI;ijicipalde Saúde - CMS. ,I, <correspondera um suplente.o 22 - O Secretário Municipal de Saúde é membro nato do Conse
lho Municipal de Saúde e será seu Presidente.o 32 - O número de representantes de que trata o inciso IV do
presente artigo não será inferior a 50% (cinquenta por
cento) dos membros do Conselho Municipal de 3aúde.o 42 - Os membros efetivos e suplentes do Conselho Municipall
de Saúde serão nomeados pelo Prefeito Municipal, medi-
ante indicação:

I - Da autoridade Estadual ou Federal;
11 - Das respectivas entidades nos mais casos.

Art. 42 - O Conselho Municipal de Saúde -CMS., reger-se-á pelas I~/
seguintes disposições: m, . - -,I - O exerc~c~O da funçao do Conselho nao sera remunerada,
sendo seu exercício considerado relevantes serviços à
preservação da Saúde da população.

H - Os membros do Conselho Municipal de Saúde -CMS., podei 1\
rão ser substituídos media~te solicitação da Entidade
ou Autoridade resR~ável, apresentada ao Conselho Mu-
nicipal de Saúde.
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Art. 52 - O 00nselho reunir-se-á ordináriamente 'uma vez por mês e

extraordináriamente ~uando convocado pelo Presidente ou
a re~uerimento da maioria de seus membros.

12 - As sessões plenárias do Conselho instalar-se~ão com a /
maioria de seus membros presentes.

22 - As sessões plenárias ordinárias e extraordinál~as do Con
selho Munieipal de Saúde deverão ter divulgado ampla e /
acesso assegurado ao público.

Art. 62 - O Conselho Muni<eipal de Saúde elaborará seu regimento in
terno no prazo de 60 (sessenta) dias após a promulgação
desta Lei.
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DA CRIAÇÃO DO FillTDOMUNICIPAL DE SAÚDE
CAPíTULO III
SEÇÃO I

DOS OBJETIVOS
Art. 72 - Fica instituído o Fundo Municipal de Saúde, ~ue tem por/

objetivo criar condições financeiras e de gerência dos
recursos destinados ao desenvolvimento das ações de saY.•.de , exucutadas ou coordenadas pelo Departamento de Sau
de e AsSistência aocial ~ue compreende:
I - O atendimento a saúde univerSalizado, integral, re-

gionalizado e hierar~uizãdol
H. - A -Vigilância Sanitária;
III - A Vigilância Epidemiológica e Ações de Saúde de in-

teresses Individual e Coletivo;
IV - O Controle e fiscalização das agressões ao meio am-

biente nela compreendido o ambiente de trabalho, em
comum acordo com as organizações competentes das es-
feras Federal e Estadual.

SE ÃO II
Art. 82 - DAS ATRIBUIÇllES DO SECRET lO J\ffiNICIPALDE SAÚDE

I - Acompa~ar, avaliar e decidir sobre a aplicação dos
recursos recebidos bem como realizar as ações previs
tas no Plano Municipal da Saúde, em conjunto com 0/
Conselho Municipal de Saúde;

II - Submeter ao Conselho Municipal de Saúde o Plano de
Aplicação a cargo do Fundo, com consonância com o
~lano Municipal de Saúde e com a Lei de Diretrizes
. ,Orçamentarias ;

1II8-3Submeter ao Conselho Municipal de Saúde as demonstr
ções mensais de recei~as e despesas do fundO;

IV - Encaminhar a contabilidade geral do Munic:ipiO as d
monstrações mencionadas no inciso anterior;

V - Subdelegar competência aos responsáveis pelo
lecimento de prest8.ções de serviços de saúde
tegram a rede municipal.

SEÇÃO III
DA COORDENAÇÃO DO FillTDO
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Art. 92 - são atribuições do Coordenador do Fundo;
~ - Preparar as demonstrações mensais da receita e despel:C

sa a serem encaminhadas ao Secretário Mtmicipal de 7, .Saude;
11 - Manter os controles necessários à execução orçamentá

ria do Fundo referente a empenhos, liquidações e paga
mentos das despesas e aos recebimentos das receitas/-
do Fundo;

111 - Manter em coorden~ção com o setor de patrimônio da /
Prefeitura Municipal, os controles necessários sobre
os bens patrimoniais com carga aO Fundo.

IV - Encaminhar a contabilidade geral do Munidpio:
a) mensalmente as demonstrações de receitas e"despe-
sas;
b) anualmente o inventário dos bens móveis e imóveis

e o balanço geral do Fundo;
Y - Firmar, com o responsável pelosO controles da execu-

.ção orçamentária, as demonstrações mencionadas ante-
riormente;

VI - Preparar os relatórios de acompanhamento de realiza-
ção das ações de saúde para serem submetidos ao Se-
cretário MUnicipal de Saúde;

VII - Providenciar junto a contabilidade geral do Municí-
pio as demonstrações que indiquem a situação econômi
ca-finenceira geral do Fundo Municipal de Saúde; -

VIII - Apresentar ao Secretário Municipal de Saúde análise/
e avaliação da situação econômica-financeira do Fun-
do Municipal de Saúde, detectadas nas demonstrações/
mencionadas;

IX - Manter o controle e a avaliação da produção das uni-
dades integrantes da rede municipal de saúde;

X - Encaminhar mensalmente, ao Secretário Municipal de /
Saúde, relatórios de (~e~:R~amento e avaliação da /
produção de serviços prestados pela rede municipal -,de saude.
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SEÇÃO IV
DOS RECURSOS DO FUNDO

SUBSEÇÃO I
DOS RECURSOS FINAl~CEIROS

Art. 10 - são Receitas do Fundo;
I - As transferências oriU11das do orçamento da segurida

de social, como decorrência do que dispõe o artigo'!
30, inciso VII da Constituição Federal;

11 - Os rendimentos e juros provenientes da aplicação fi-
nanceira;

111 - O produto de convênios firmados com outras entidades
financeiras;

IV - As parcelas do produto da arrecadação de outras re -
ceitas próprias oriundas das atividades eco~ômicas /
de prestação de serviços e de outras transferências/
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SUBSEC!Ã:GIrI•
DOS PASSIVOS DO FUlillO

Art. 12 -Constituem passivos do Fundo Municipal de Saúde, as obri-
gações de qualquer natureza que por ventura o município /
venha a assumir para a manutenção e o funcionamento do /
Sistema de Saúde.
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~ ÚNICO

que o município tenha di@eito a receber por força da
Lei e de convênios no setor;

V - Doações em espécies, feitas diretamente para este Fu.1'J.
do.

~ lQ -As receitas descritas neste artigo, serão depositadas obri
gatÓriamente em conta especial a ser aberta e mantida em 7
agência de crédito do r~lÊ~cípio;

~ 2Q -A aplicação dos recursos de natureza financeira dependerá:
a) da existência de disponibilidade em função do comprimen

to da programação; -
b) da prévia aprovação do Secretário Municipal de Saúde.

SUBSEÇÃO Ir
DOS ATIVOS DO FUIIDO

-Constituem ativos do Fundo Municipal de Saúde:
a) Disponibilidade monetária em bancos, oriundos das recei

tas específicas;
bp Direitos que por ventura vier a constituir;
Cf) Bens móveis e imóveis que forem destinados ao Sistema /,de Saude.
-Anualmente, se processará o inventário dos bens e direitos
vinculados ao Fundo.

Art. II

.~
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SEÇÃO V
ai DO ORÇAMENTO E CONTABILIDADE

SUBSEÇÃO I
DO ORÇ.All'lENTO

Art. 13 -O orçamento do Fundo M~~cipal de Saúde evidenciará as po, ~-llticas e o programa de trabalho governamental observan~#
do o disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

~ 12 -O orçamento do Fundo Municipal de Saúde integrará o
mento do MunicípiO em~bservância aos princípios da
de.

~ 22 -O orçamento do Fundo Municipal de Saúde observará na sua
elaboração e na sua execução os padrões e normas estabele
cidas na legislação pertinete.

SUBSEÇÃO Ir
DA CONTABILIDADE

Art. 14- A contabilidade do Fundo tem por objetivo evidenciar a si
tuação financeira, patrimonial e orçamentária do Sistema!
Municipal de Saúde, observando os padrões e normas estabe
lecidas na legislação pertinente.

Conto Fla.06
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Art. 15 - A contabilidade será or~anizada de forma ~ permitir oexerc{cio das suas funçoes de controle previo concomi-
tante de apropriar e apurar custos de serviços e conse-
quentemente de concretizar seus objetivos, bem como in-
terpretar e analizar os resultados obtidos.

Art. 16 - Nenhuma despesa será realizada sem a necessária autori-
zação orçamentária.

Art. 17 - A despesa do Fu ndo Thlunicipalde Saúde, se constituirá /
de:
I - Financiamento total ou parcial de programas integra-,dos de saude;
11 - Pagamentos. de vencimentos salários e gratificações;
111 - Pagamento pela prestação de serviços a entidades de

direito privado para execução de programas ou proje, , -tos especlficos do Setor de Saude;
IV - Aquisição de material permanente e de consumo e ou

tros necessários ao ~esenvolvimento .dos programas;-
V - construção, reforma, amplia)ão ou locação de imóv~

is para adequação da rede flsica de prestação de ser, -viços de Saude;
VI - Desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos I

de gestão, planejamento, administração e controle /- ,das Açoes de Saudei
VII - Desenvolvimento de programas de capacitação e aper-

feiçoamento de recursos humanos em saúde;
VIII - Atendimento de despesas diversas de caráter urgente/

e inadiável, necessárias a execução das ações e ser
viços de Saúde.

Art. 18 - A execução orçamentária das receitas se processará atra, - -ves da obtençao de seus produtos nas fontes determinadas
nesta Lei.
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, ESTADO

-
ITOI

CIPAL DE GRANDES
A£s de ~unho de 1.

19 - O Fundo Municipal de Saúde terá vigência ilimitada.
20 - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publi

cação, revogada a Lei nQ 401/91 de 26/11/91 e demais 7
disposições em contrário.
EDIFICIO DA PREFEITURA N
DO PARANÁ, aos 14 dias

Art.
Art.
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